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PODER EXECUTIVO 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
 
  Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
   Josefa Jusaly de Medeiros  
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 

 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2020 referente ao 
processo de inexigibilidade n° 01/2020.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça Santa Luzia, 
Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no 
CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, 
brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 
031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
a MARTINELLE DAYANA DE SOUSA BARBOSA, CPF: 
064.556.834-74 situada na Rua: Doutor Pedro Soares 
de Araújo Amorim, N° 79, Frutilândia, Assú/RN, 
doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de prestação de serviços da 
BANDA MARTINELLE DAYANA DE SOUSA BARBOSA no 
dia 10 de Janeiro 2020, este termo será regido pela Lei 
8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos 
dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor global 
de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), valores 
estes que serão pagos de acordo com o  

 
fornecimento A data prevista para a prestação do 
serviço do presente contrato é no dia 10/01/2020, a 
contar da data de sua assinatura.  
  
Carnaubais/RN, 10 de janeiro de 2020.  
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº04/2019  - REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019  
     
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça Santa Luzia, 
Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.655-000, inscrita no 
CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, 
brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 
2031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito 
de Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa SACOLÃO PAIS E FILHOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.807.293/0001-07, neste ato por seu 
Representante Legal, o Sr. João Vitor de Melo Fonseca ,  
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CPF nº 016.963.244-08, assinam o presente termo 
de apostilamento, com fundamento na Lei Federal nº 
8.666/93 c/c Decreto nº 7.892/2013, mediante as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO  
  
O preço unitário dos itens 02, 20 e 24 da Ata de 
Registro de Preço passarão a ser os contidos na tabela 
abaixo:  
  
Item 02  ABACAXI IN NATURA – KG  R$ 2,62  
Item 20  CARNE BOVIN\A (TIPO COXÃO DURO) 

CONGELADA COM NO MÍNIMO 10% 
DE GORDURA, NÃO APRESENTANDO 
OSSOS, CARTILAGENS. SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO À VACUO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E 
S.I.F., ENTREGUE CONGELADO E 
SEPARADO DE OUTROS PRODUTOS –
 KG.  

R$ 31,27  

Item 24  PEITO DE FRANGO CONGELADO, 
APRESENTANDO COR AMARELO 
ROSADO, SEM ESCURECIMENTO OU 
MANCHA ESVERDEADA. PACOTES 
PLÁSTICOS RESISTENTES COM 1KG 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA ABATE, PRAZO DE 
VALIDADE E S.I.F. – KG.  

R$ 9,91  

   
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  
  
Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais cláusulas e condições da Ata original 
não alteradas pelo presente instrumento.  
  
Carnaubais(RN), 18 de dezembro de 2019  
   
 

Thiago Meira Mangueira 

Prefeito Municipal 
 

João Vitor de Melo Fonseca 

Sócio Administrador 

SACOLÃO PAIS E FILHOS EIRELI 
 

Pregão Presencial Nº PP 00047/2019  
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO SERVIÇO DE SOM 
(DIVULGAÇÃO E EVENTOS), A SEREM UTILIZADOS 
PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE  

 
 
CARNAUBAIS.  
  
“T E R M O  DE  A D J U D I C A Ç Ã O”  
  
Legislação aplicada:   
Art. 38, VII, combinado com Art. 43, VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 
de 08.06.94.  
  
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas 
pelo ato convocatório e vencidos os prazos para 
recursos administrativos, como preceitua disposições 
constantes da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93 e legislação 
complementar, de conformidade com o julgamento 
proferido pela Egrégia Comissão Permanente de 
Licitação e Deliberação desta Administração 
Superior, ADJUDICO o objeto da presente licitação às 
empresas nas condições a seguir:    
  
 103 - WILDEMBERG DOS SANTOS NUNES 
05964719473 (28.354.219/0001-08)  
Ite
m  

Material/Serviço  Unid
. me
dida  

Ma
rca
  

Quant
idade  

Valor 
unitário 
(R$)  

Valor total 
(R$)  

1  2529 - CARRO DE 
SOM MÍNIMO 
4.000 WATTS  

HR    1.200   54,00   64.800,00  

2  2305 - SERVIÇO DE 
LOCUÇÃO   
SERVIÇO DE 
LOCUÇÃO   

UND
   

  1.220   93,00   113.460,00
  

3  2306 - 
GRAVAÇÃO DE 
VINHETAS   
GRAVAÇÃO DE 
VINHETAS   

UND
   

  1.380   41,00   56.580,00  

4  2301 - SOM FIXO 
PARA EVENTOS 
TIPO AUDITÓRIO, 
PALESTRAS E SHOW 
DE MEDIO PORTE 
(CONTENDO NO 
MINIMO 4 
MICROFONES COM 
FIO, 1 MICROFONE 
SEM FIO, KIT DE 
MICROFONE PARA 
BATERIA, MESA DE 
SOM COM 6 
CANAIS E 1 
MICROFO  
SOM FIXO PARA 
EVENTOS TIPO 
AUDITÓRIO, 

DIAR
  

  1.060   280,00   296.800,00
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PALESTRAS E SHOW 
DE MEDIO PORTE 
(CONTENDO NO 
MINIMO 4 
MICROFONES COM 
FIO, 1 MICROFONE 
SEM FIO, KIT DE 
MICROFONE PARA 
BATERIA, MESA DE 
SOM COM 6 
CANAIS E 1 
MICROFONE).   

 

       

5  2530 - 
SOM AUTOMOTIVO 
TIPO PAREDÃO NO 
MÍNIMO 12.000 
WATTS  

HR    2.150   73,00   156.950,00
  

6  2303 - SOM 
AUTOMOTIVO 
PARA DIVULGAÇÃO 
MOTORIZADA 
(MOTO COM 
CARROCINHA, COM 
NO MINIMO 2.000 
WATTS DE 
POTENCIA, 2 AUTO 
FALANTES, 1 MESA 
DE SOM E 1 
MICROFONE)  
SOM AUTOMOTIVO 
PARA DIVULGAÇÃO 
MOTORIZADA 
(MOTO COM 
CARROCINHA, COM 
NO MINIMO 2.000 
WATTS DE 
POTENCIA, 2 AUTO 
FALANTES, 1 MESA 
DE SOM E 1 
MICROFONE)  

HR    1.200   33,50   40.200,00  

Total (R$):   728.790,00
  

 
  Carnaubais/RN, 14/01/2020  
  

Janaina Bezerra 
Pregoeira/Presidente da CPL 

 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Após efetuar a competente análise, HOMOLOGO nesta 
data, para os devidos fins e direitos, o PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº PP 00047/2019, acatando sem  

 
 

 
ressalvas a conclusão final da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, e adjudicando a(s) proposta(s) 
vencedora(s) da Licitação acima mencionada ao(s) 
Licitante(s): 
Licitantes: 
<WILDEMBERG DOS SANTOS NUNES 05964719473 - 
CNPJ: 28.354.219/0001-08, com o valor total de R$ 
728.790,00 
P U B L I Q U E - S E 
 
Carnaubais/RN, 14/01/2020 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
031.818.894-58 

PREFEITO 

Edição encerrada  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço em branco  
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PÁGINA EM BRANCO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 


